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LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU Nq 155/2021 1" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe cont-ere a I-ei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

lNrEREss,{Do: Manaus Fish Gomércio de Peixes Ornamentais Ltda.

ENDEREÇo pARr connrspoxoÊxcrl: Rua Natal, n'09, Santa Etelvina, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 41.951.573/0001-88 IxscruÇÃo ESTADUAL: 05.432.376-2

Fore: (92) 99179-7620 E-MAIL: manausfish@outlook.com

REGrsrRo rio IPAAM: 1012.3605 PRocEsso Ne: 2617.2021

ATTvTDADE: Aquicultura

LocALrzAÇÃo DA ArrvtDADE: Rua Natal, n' 09, Santa Etelvina, localizado nas
seguintes coordenadas geográficas: P1 02058'57,20" S e 60000'56,48" W, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalação e a operação de infraestrutura destinada a recepção,
quarentena e comercialização de peixes ornamentais em 75 dispositivos nas seguintes
dimensôes: 06 aquários de vidro de 250 litros (1,5m3) e 2í unidades de bacias plásticas
(caçapas) de 48 litros (1,008m3) instalados e 48 aquários de vrdro, sendo 03 de 250 litros
(0,75m3), 09 de 150 litros (í ,35m3) 36 de 22S litros (8, 1m3) a serêm instados, perfazendo um
volume total de 12J1m3, em sistema de intensivo, em um imóvel de 115m2 .

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD.roor: Pequeno Ponre: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇÀ: 827 Dlns.

A te n ção:
. Esta licença é composta de l3 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitrrá a sua invalidaçío e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprovr nem substitui o docume[to de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve perm&necer tra localizrção dâ stividade e exposta de formâ visível (frente e verso).
. Os dados técnicos do projelo são de inteira responsabilidade do responsável técnico.

Manaus-AM, I I de Setembro de 2023

Rosa Ma
/m,

Juliano Marcos Valente de Souza
Diretor P<fdente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.coÍn/@ipaamam
facabook:corn/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU COND!ÇÔES DE VÁL|DADE DESTA LTCENÇA - LAU N' t55/2021 l'Atrerâçáo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 2617 .2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n' 5.197167 .

8. Manter integral as Areas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a

Lei n.' 12.651112. alterada pela Lei n' 12.727112'.
9.. Fica expressamente proibido o corte de: andiroba (('arapa guianensis: Carapa

puraense) e copaíba (Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reliculata: Copaifera
multijuga) de acordo com o Decreto Estadual n' 25.044/05;

10. O corte da Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira (Hevea spp.). somente
poderá ocorrer mediante Autorização de Supressão Vegetal, expedida por este

IPAAM, não sendo permitida a exploração comercial dessas espécies, conforme
estabelece o Decreto Federal n" 5.975106.

11. São proibidas a introdução, transposição e a criação de espécie exótica na fauna
aquática da bacia Amazônica;

12. Apresentar anualmente, Certificado Técnico Federal - C'l'F, expedido pelo IBAMA;
13. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, pârâ âutorização da atividade a que a mesma se refere.


